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Indicação n° 138/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Trânsito e Ordem Pública  

 

Assunto 

Implantação de base da  Guarda Municipal no 

Parque Linear Palmital. 

 

Justificativa 

Solicito a Vossa Senhoria a implantação de base da Guarda Municipal no 

Parque Linear Palmital. O aumento da segurança no local é fundamental, uma 

vez que os parques urbanos são espaços destinados ao lazer, à prática de 

atividades físicas, ao convívio social e ao contato da população com a 

natureza, sendo frequentados diariamente por um grande número de pessoas, 

incluindo crianças e idosos. Nesse contexto, a presença permanente da 

Guarda Municipal contribuirá significativamente para a prevenção de atos de 

vandalismo, depredação do patrimônio público, consumo de substâncias ilícitas 

e outras ocorrências que possam comprometer a segurança dos 

frequentadores. Além disso, a base proporcionará maior rapidez no 

atendimento de eventuais ocorrências, ampliando a sensação de segurança da 

população e promovendo um ambiente mais organizado e seguro. Importa 

destacar também que a atuação da Guarda Municipal nos espaços públicos 

encontra respaldo nas atribuições constitucionais de proteção dos bens, 

serviços e instalações do município, bem como no apoio às ações de 

segurança pública em âmbito local. 

 

 

Colombo, 17 de março de 2026. 

 

 

Vagner Brandão (Vagner da Viação) 

Vereador 
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